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ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N.° 35/2013
PA - 673/2013

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16a REGIÃO E A EMPRESA
SERVEMTEC LTDA. ME, PARA
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS
EM MDF.

Pelo presente instrumento particular, a UNIÃO por
intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16a REGIÃO,
com sede na Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta cidade, inscrito
no CNPJ sob o n° 23.608.631/0001-93, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato, representado pela Exma Desembargadora Presidente, ILKA ESDRA
SILVA ARAÚJO e, do outro lado, a empresa SERVEMTEC LTDA. - ME,
inscrita no CNPJ N° 41.497.736/001-02, com endereço à Rua 18, Quadra 35, Casa
80 - Világio Cohatrac V- São José de Ribamar MA, CEP: 65.052-090, doravante
denominada CONTRATADA, representada, neste ato, pelo Senhor VITORINO
VALLE SOBRINHO, inscrito no CPF sob o n° 225.744.503-01, portador do RG n°
154.065.935, ajustam entre si este Termo Aditivo ao Contrato n° 35/2013, na forma
constante no PA 673/2013, com autorização da Diretoria Geral, em Despacho N°
4142/2013 e, de acordo com as normas estabelecidas pela Lei n.° 8.666/93 e suas
alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto:

I. A prorrogação dos prazos de vigência e de execução do
Contrato n° 35/2013;

II. A inclusão de serviços de fornecimento e instalação de
revestimento em MDF no Fórum Astolfo Serra, necessários à
conclusão satisfatória do serviço, cujos valores estão
representados no quadro que segue:
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QUADRO RESUMO
DESCRIÇÃO

VALOR CONTRATADO (01)

(+) Valor dos serviços licitados

(+) Valor dos serviços não licitados

(-) Valor dos serviços a serem
suprimidos

SUBTOTAL (02)

TOTAL (01+02)

VALOR

R$ 10.700,00

R$ 2.689,79

R$ 656,23

R$ 2.798,19

(+) R$ 547,83

R$11.247,83

%

100,00

25,13
6,13

(-) 26,15

5,11

105,11

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Pelo presente Termo Aditivo, o Contrato firmado entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA em 02 de agosto de 2013, fica prorrogado
pelo prazo de 30(trinta) dias, compreendendo o período de 31 de outubro de 2013 a
29 de novembro de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado por mais
30 (trinta) dias o prazo de execução dos serviços objeto do Contrato n° 35/2013,
compreendendo o período de 28 de setembro de 2013 a 27 de outubro de 2013.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

O valor do acréscimo, objeto deste Termo Aditivo,
consiste no total de R$ 547,83 (quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta e três
centavos), referente à diferença entre o valor contratado inicialmente de R$
10.700,00 (dez mil e setecentos reais) e o valor total de R$ 11.247,83 (onze mil,
duzentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos), conforme quadro
demonstrativo constante na Cláusula Primeira deste Termo Aditivo.
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Continuam em vigor todas as demais cláusulas,
condições e obrigações fixadas no instrumento primitivo e não alteradas por este
Termo Aditivo.

E, por estarem assim justos e contratados firmam o
presente contrato, em duas vias de igual teor e forma para um só efeito, que assinam
juntamente com as duas testemunhas abaixo identificadas, a tudo presentes.

São Luís, 27 de setembro de 2013.

ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO
DESEMBARGADORA PRESIDENTE

IT- 16a Região
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VITORINO VALLE SOBRINHO
SERVEMTEC LDTA. - ME

Testemunhas:

CPFN.°
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